
Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

L E I N00646/91 

DE: 03/06/91 

"Autoriza o Executivo Municipal a realizar des 

pesas com sonorização, como menciona". 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado 

do Espirito Santo; Faço saber que a Câmara Municipal de 

ereta e eu sanciono a presente Lei: 

ART. lO - Fica o chefe do Executivo Municipal,autorizado 

a efetuar o pagamento de despesas com sonoriza 

cão no valor de Cr$70.000,00 (setenta mil cru

zeiros), em favor da "Escola de lO Grau Profª· 

Ubaldina Santo Amaro do Amaral", com Sede nes 

ta Cidade e Comarca; criada através do Decreto 

Estadual n0266, de 27/06/58, mantida pelo Go 

verno do Estado; 

ART. 20 - A despesa prevista no artigo primeiro, desti 

na-se a realização de uma festa junina na men 

cionada Escola, a realizar-se no dia 22/06/91; 

ART. 30 - As despesas decorrentes desta Lei, serão sati~ 

feitas com Dotação Orçamentária constante do 

Orçamento corrente; 

ART. 4o - Esta.Lei entra em vigor na data de sua public~ 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete pal de Boa Esperança, 

em 03 de junho d 

A COMUNIDADE NO PODER 
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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

'cada na data supra. 

I .GEMBA TERE'1NBAªM CORREA 

Sec. Mun. de Educação e Cultura 
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